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Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE     

Reitoria 

1.º Termo Aditivo  
ao Edital UNIFEBE n.º 69/2023 

 

A Reitora do Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE, mantido pela Fundação 
Educacional de Brusque – FEBE, com sede na Rua Vendelino Maffezzolli, n.º 333, 
Bairro Santa Terezinha, Município de Brusque/SC, CEP 88352-360 – Fone/Fax n.º 
(47) 3211-7000 – home page www.unifebe.edu.br – no uso da competência que lhe 
confere o inciso XXII do artigo 22 do Estatuto da UNIFEBE, observada a Lei n.º 
9.394/1996 (LDB), faz saber, por meio deste 1.º Termo Aditivo ao Edital UNIFEBE 
n.º 69/2023, de 3/10/2023, que trata das inscrições para o CADASTRO DE 
RESERVA (VAGAS REMANESCENTES – TRANSFERÊNCIA EXTERNA DO 
CURSO DE MEDICINA), para ingresso no 1.º Semestre Letivo de 2024, 
doravante denominado simplesmente Edital, que: 

 

1. O item 12 do Edital UNIFEBE n.º 69/2023, de 3/10/2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A MATRÍCULA: para realização da matrícula, o 
candidato deverá apresentar o original de: 
 
a) certidão de nascimento ou de casamento; 
b) documentos de identidade oficial aceitos: carteira ou cédula de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores, certificado de reservista (com fotografia), 
carteira nacional de habilitação (modelo novo com fotografia e versão digital), 
cédula de identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe (OAB, 
CORECON, CRA, CREA), passaporte, carteira de trabalho e previdência social; 
c) CPF (caso o número não conste no documento de Identidade Oficial); 
d) comprovante de residência (do mês atual ou anterior); 
e) comprovante de Vacina Antirrubéola (para mulheres até 40 anos); 
f) diploma ou certificado de conclusão do ensino médio; 
g) histórico escolar do ensino médio; 
h) certificado de reservista (para homens a partir de 18 anos). 
 
2. As demais disposições do Edital UNIFEBE n.º 69/2023, de 3/10/2023, 
permanecem inalteradas. 
 
3. Este 1.º Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brusque, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

Prof.ª ROSEMARI GLATZ 
Reitora  

 
Publicado na UNIFEBE em 22 de novembro de 2023. 
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